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G e r a l d o  d e  M e n e z e s  C ô r t e s
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3 . EM B A R Q U E E  D ESEM B A R Q U E 
D E  PA SSA G EIRO S

a )  APRECIAÇÕES GERAIS

A S vias que possuímos ainda servem conco- 
mitantemente às duas funções de ligar pon­

tos distantes e de atender às intercomunicações 
locais, por isso não podemos esquecer, num plane­
jam ento dinâmico, como aqui o definimos, da ne­
cessidade de prever e atender ao embarque e ao 
desembarque de passageiros ao longo das vias pú­
blicas.

A economia do tempo das viagens, de um lado, 
e a necessidade de diminuição dos prejuízos, que 
seguidas e sucessivas paradas causam à circulação, 
de outro lado, exigem organizar e regular os pon­
tos de paradas dos transportes coletivos, para que 
êles não venham a parar ao sabor da vontade de 
cada passageiro. O interesse individual passa a ce­
der lugar ao da coletividade, sacrificando um pou­
co a comodidade de cada um em benefício de 
muitos.

Os locais de paradas precisam ser planejados, 
tanto os pontos iniciais e finais de percurso, como 
ao longo dêle.

D e um modo geral um espaçamento de 300 
ou 400 metros, entre os diversos pontos de pa­
rada é perfeitamente razoável em zonas densa­
mente habitadas, sendo admissível maiores distân­
cias em zonas de poucas edificações, ou quando 
razões de segurança de tráfego o aconselharem. 
O exame da situação em 1950, no Rio de Janeiro, 
revelava muitas paradas, senão a grande maioria 
com o espaçamento de 300 metros, mas muitas de­
las a distâncias de 100 m e outras até de 450 e 
mais metros, testemunhando que o estabelecimen­
to inicial ou as alterações posteriores tinham dei­
xado de atender a condições preestabelecidas para 
seu planejamento, ou tinham passado a sofrer in- 
junções de ordem particular. Os moradores de uma 
casa não gostam de ter um ponto de parada na 
frente da residência, enquanto que os donos das 
casas comerciais (varejistas) anseiam por tal fe­
licidade .

Veremos, a seguir, os critérios que devem nor­
tear o planejamento dos pontos de paradas dos co­

letivos, exemplificando com os critérios adotados 
para o correspondente replanejamento na Cidade 
do Rio de Janeiro.

b ) VIAS COM BONDES EM  DOIS SENTIDOS

A ilha de segurança para passageiros, a mais 
de 3,65 m do meio-fio da direita, como esclarece 
a F ig . 100, evita o bloqueio dos veículos auto­
motores, quando o bonde está parado para em­
barque e desemharque dos passageiros.

Ao tratarmos dos sinais de tráfego, vimos que 
onde há a maior concentração natural de pedestres 
para a travessia das vias é justamente nas esqui­
nas, devido aos que se destinam ou provêm das 
vias transversais; pelo mesmo motivo, a melhor 
posição para a colocação das paradas, do ponto de 
vista interêsse dos passageiros, é na proximidade 
das esquinas.

No Rio de Janeiro os bondes em uso são de 
duas unidades, medindo 26 metros de comprimen­
to e são raras as vias com linhas de bonde que 
possuem largura suficiente para comportar ilhas 
de segurança para passageiros, deixando entre elas 
e o meio-fio da direita, espaço suficiente para a 
passagem de veículos motorizados.

A colocação das paradas na altura das es­
quinas é a melhor solução sempre que se pode dis­
por de ilha de segurança para passageiros, que não 
bloqueia o tráfego motorizado; mas é altamente 
prejudicial à circulação nos outros casos.

Como se pode perceber, observando a Figu­
ra 101, e ainda constatar no Rio de Janeiro (onde 
não foi concluída a execução do replanejamento 
das paradas de bondes) o inconveniente pode ser 
assim sintetizado: Um bonde pára, os passageiros
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desembarcam e embarcam, o sinal que se abre 
durante êste tempo não pode ser aproveitado pelo 
bonde e tampouco pelos veículos motorizados, que 
ficam assim bloqueados pela parada do bonde e 
vão se acumulando. A repetição dêsse fato, tanto 
mais amiudadamente quanto maior a freqüência 
de bondes no local, acarreta entraves, aborreci­
mentos e não raro congestão ao tráfego motori­
zado. Esta situação ainda é mais grave no Rio de 
Janeiro, porque os bondes são abertos e a fiscali­
zação pelos agentes da Empresa concessionária se 
faz não com êstes sôbre o bonde e sim de pé so­
bre a pista, retendo o bonde (de comum acôrdo 
com condutor e motorneiro) por um tempo maior 
que o necessário para o embarque e o desembar­
que de passageiros.

Devido a essas razões e quando ocorrer a im ­
possibilidade do estabelecimento de ilhas de' se­
gurança de passageiros, os pontos de parada devem  
estar longe das esquinas. Além disso, para não blo­
quearem a via, quando dois bondes de sentidos 
opostos pararem ao mesmo tempo, as vias de trá­
fego em duplo sentido devem ter as.paradas de­
sencontradas e de preferência no sentido divergen­
te, como elucida a figura 102; nunca a menos de 
75 m, para que haja espaço suficiente de passa­
gem entre a cauda de dois bondes.

F ig. 102

c )  PARADAS DE ÔNIBUS

O espaçamento das paradas de ônibus deve 
ser da mesma ordem de grandeza fixada para as 
dos bondes.

Os ônibus como os “trolley-bus” podem en­
costar no meio-fio para o embarque e o desem­
barque de passageiros, mas para isto é preciso 
proibir os estacionamentos e mesmo a parada de 
outros veículos, nos correspondentes pontos de pa­
rada daqueles, a fim de que possam encostar no 
meio-fio e dêle sair sem dificuldade ou manobras 
especiais. A providência ficará sempre na depen­
dência de uma boa demarcação do local de parado

dos ônibus ou dos “trolley-bus” (ver Fig. 103) e 
também de eficiente fiscalização acompanhada de 
sistemática e pronta punição dos infratores.

Os ônibus têm geralmente 10 m de compri­
mento e 2,5 m de largura. O espaço livre para que 
possam encostar deve ser pelo menos de 25 m,

Fig. 103

como esclarece a Fig. 104 e, além disso, as marca­
ções devem ser preferivelmente obtidas com tachas 
metálicas ou com material plástico, pela durabi­
lidade e nitidez das referências que proporcionam.

As paradas de ônibus e de bondes devem es­
tar próximas umas das outras, para os passageiros

poderem cômoda e indistintamente escolher êste 
ou aquêle meio de transporte. Entretanto, tanto no 
caso da Fig. 100, como no da Fig. 101, as paradas 
de ônibus e de bonde não podem coincidir, para 
não bloquearem a via e para causarem o mínimo 
de embaraço à circulação. Como se vê na Figu­
ra 100, no caso a que ela se refere, é preferível a 
parada de ônibus atrás da ilha, deixando espaço 
para escoamento livre de outros veículos e, no caso 
da Fig. 102, essa parada deve ficar a 25 ou 30 m 
à frente da do bonde, por serem veículos mais rá­
pidos e de menor número de passageiros, portanto 
com um embarque e desembarque de passageiros 
mais rápido e mesmo menos freqüente.

Quando é grande a freqüência das unidades 
de transporte numa mesma parada, onde seja tam­
bém grande o número de embarques e desembar­
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ques, é preciso possibilitar a  simultaneidade da 
operação para mais de uma unidade. Isto é tão 
mais necessário quando as unidades de transporte 
e os passageiros em espera têm destinos diferentes, 
porque aí já não é só o interesse de facilitar a cir­
culação, mas também a conveniência de boa or­
dem e conforto na própria operação de embarque 
e desembarque, que se passa a fazer sem atropelos. 
Esta situação ocorre nos Centros comerciais das 
Cidades e justificam a necessidade de grandes E s­
tações de embarque de passageiros. Se estas ine- 
xistem, o recurso é marcar os pontos iniciais de 
percurso com destino aos diversos bairros e subúr­
bios, aproveitando certos logradouros públicos on­
de as paradas possam ser marcadas sem causar en­
traves à circulação. Geralmente, as Praças e Lar­
gos proporcionam tais facilidades. Se, entretanto, 
como ocorre no Rio, a  disponibilidade dêsses es­
paços apropriados não é grande, muitos ônibus não 
podem ter pontos iniciais ou terminais de percurso 
no Centro da Cidade e sim fora dêle. A necessi­
dade de dispersão das paradas de ônibus no Cen­
tro do Rio de Janeiro, para prejudicar o menos 
possível à circulação, a que nos referimos na pá­
gina 12 da Revista do Serviço Público de janeiro, 
obrigou-nos a grupar os ônibus de acôrdo com a 
similitude de destino ou pelo menos de grande 
parte do itinerário. Os que atravessavam a cidade 
passaram a ser identificados com algarismos ro­
manos e os que tinham suas terminais no Centro, 
com letras maiúsculas, mas uns e outros tinham o 
reconhecimento à distância facilitado por côres dis­
tintas .

Adotamos como formato da placa sinalizado- 
ra de ponto de parada de ônibus, o losango, por ser 
diferente das formas das placas convencionais 
constantes do Código Nacional de Trânsito em 
vigor. Pintada de branco, com a inscrição ô n ib u s  
em prêto, serve para indicar parada geral, isto é, 
parada de tôdas as linhas que passarem pelo local. 
Quando colorida e contendo acima da inscrição 
ô n ib u s  um algarismo romano ou uma letra maiús­
cula e abaixo os números indicativos das linhas, 
só junto a elas param os coletivos dos grupos cor­
respondentes .

As paradas de cada grupo, no Centro do Rio 
de Janeiro, foram escalonadas de 300 em 300 me­
tros, mas de tal forma que paradas diversas, isto 
é, pertencentes a linhas diferentes ficassem dis­
tanciadas, pelo menos, de 25 a 30 metros, a fim 
de que os ônibus se pudessem ultrapassar, após 
receberem os passageiros ou de tê-los desembar­
cado. A coloração das placas, cognominada por 
certa crítica carioca como exposição de tinturaria, 
era absolutamente indispensável, para que o Povo, 
de longe, identificasse seus pontos de embarque e 
para que os motoristas, também de longe, reconhe­
cessem onde deviam parar. Locais de grande 
acúmulo de passageiros para embarcar não rece­
beram mais de duas ou três linhas de ônibus; as­
sim, um mesmo grupo, à proporção que se aproxi­
ma do Centro urbano, dispõe de mais de umn pla­
ca de parada, para que suas seis ou mais linhas 
componentes disponham de dois ou três pontos d is­
tintos de embarque. À proporção que se afastam 
do centro, as linhas de cada grupo têm suas pa­

radas condensadas num único ponto e finalmente 
se confundem os diversos grupos até que são su­
ficientes os pontos de parada geral. A Fig. 44 (ver 
a Revista do Serviço Público de janeiro) dá-nos 
uma idéia da variedade de placas diferentes que 
se podem tornar necessárias. É  da maior impor­
tância manter o planejamento das paradas cons­
tantemente atualizado e prestar tôda a  atenção à 
crítica e às sugestões do povo, para corrigir erros 
e sanar inconvenientes, que não se tenham inicial­
mente revelado ao planejador.

A circulação e as paradas, como todo o trá­
fego, têm que se ajustar à própria vida da cidade 
e por isso, para as horas de vida noturna, de domin­
gos, feriados e tarde de sábado, em que o comér­
cio se fecha e as casas de diversões são mais fre­
qüentadas, disposições diversas são necessárias, 
como sejam alterações dos pontos terminais das li­
nhas de ônibus e os conseqüentes estabelecimentos 
de paradas extras. Nas horas da vida intensa diá­
ria, geralmente, os pontos terminais são estabele­
cidos de forma a evitar a travessia das vias cen­
trais, para não concorrer para seu congestionamen­
to. Fora de tais horas o que mais convém ao pú­
blico é justamente que sejam estabelecidos de for­
ma a que os itinerários cortem de lado a lado a 
zona central, especialmente quando possibilita me­
lhor servir à zona das casas de diversões.

4 . CARGA E  D ESCA RG A  D E  M A TER IA L

Principalmente, nas vias comerciais, êste pro­
blema é muito sério, máxime porque tais vias, de 
um modo geral, estão nas cidades de hoje atenden­
do, ao mesmo tempo, à função de vias principais 
de tráfego, que exige circulação franca, e à carga 
e descarga, que dificulta a circulação.

Naturalmente, o problema é sério, enquanto 
inexistem locais apropriados à carga e à descarga 
de material fora das vias públicas, porque o trans­
porte das mercadorias é uma necessidade indiscutí­
vel e irremovível. Sabe-se que um veículo que pára 
junto ao meio-fio bloqueia esta fila e quando dela 
sai para a fila imediata, reduz o rendimento do es­
coamento também desta última, quando não chega 
a prejudicar outrossim mais uma fila, tal seja a 
dificuldade de manobra que o caminhão tenha de 
realizar. Êste é o prejuízo que causam à circula­
ção as paradas de ônibus e a carga e descarga de 
material. Além disso, os autocaminhões tendo car- 
rocerias mais largas que a dos carros comuns 
e às vêzes também ultrapassando o gabarito de 
largura dos transportes coletivos, causam êles pre­
juízos à circulação quando admitidos juntamente 
com os demais veículos em vias estreitas e em ho­
ras de tráfego mais intenso. Há um conceito, mais 
ou menos generalizado, de que a carga e descarga 
só deveria ser admitida à noite, para não prejudi­
car o tráfego. Não se deve adotar esta solução sim­
plista, ser» cuidadoso exame prévio da questão. A 
carga e descarga é uma das funções do tráfego e 
não se resolve êste abolindo aquela. A boa solução 
reside em tirar sempre o maior partido das condi­
ções existentes, dispensando a cada função do trá­
fego a devida atenção e só sacrificando ou restrin­
gindo uma em proveito de outra, quando não hcu-
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ver recurso diferente. É louvável o esforço no sen­
tido de obter o máximo de carga e descarga à 
noite, mas essa operação não tem sido conseguida 
em volume apreciável, em quase nenhuma cidade.

O trabalho à noite é mais caro, pelo custo da 
mão-de-obra que faz jus a gratificação especial e 

porque exige mesmo novos empregados, não bas­
tando o vigia noturno em cada grande casa comer­
cial ou armazém. Além disso, as entregas a domi­
cílio só se podem realizar durante o dia, donde a 
carga dos lojistas e varejistas precisar ser feita de 
dia. Para o atendimento dêste comércio poderia 
haver a fórmula conciliatória de admitir nas ruas 
centrais, ou melhor em algumas dessas vias, entre 
as 8 e 20 horas, o tráfego de camionetas, desti­

nadas ao transporte de pequenos volumes e cuja 
carroceria, menos larga que a dos caminhões, pre­
judica menos a circulação.

Mesmo na impossibilidade de proibir a ope­
ração diurna de carga e descarga convém estimu- 
lá-la sob tôdas as formas possíveis para sua reali­
zação noturna. Neste particular somos obrigados a 
considerar prática errada a do Rio de Janeiro, que, 
para essa operação noturna, cobra uma taxa adi­
cional (postura municipal) e exige uma licença es­
pecial para que um caminhão possa trafegar de­
pois de 17 horas até às 5 horas do dia imediato 
(Artigo 65 do Regulamento do Serviço de Trân­
sito, aprovado pelo Decreto n.° 20 .483 , de 24 de 
maio de 1946).

Não devemos esquecer que as restrições de 
carga e descarga na via pública, de certa forma, 
concorrem para que o Comércio passe a providen­
ciar locais adequados fora destas, mas também 
provocam suas mudanças, ocasionando a explosão 
das Cidades na expressão de vários urbanistas.

Para auscultar a opinião dos interessados (co­
merciantes e transportadores) e conhecer suas ne­
cessidades, fizemos uma Conferência em 1951. no 
Sindicato dos Lojistas do Rio de Janeiro, onde se 
concentram os comerciantes de diversos ramos e 
discutimos largamente o problema, tendo em se­
guida distribuído, através de cada sindicato, a fi­
cha inquérito reproduzida na coluna ao lado, a 
cada um dos interessados (comerciantes atacadis­
tas, varejistas, autônomos e membros da Associa­
ção C om ercial).

Responderam aos quesitos:
113 firm as atacadistas,
121 firm as varejistas,

59 firmas mistas,
293 firm as ao todo .

O quadro exposto na pág. 9 resume o resul­
tado do inquérito, de acordo com as respostas aos 
quesitos formulados.

O estudo de tal levantamento revela a se­
guinte opinião dominante:

—  O serviço de carga e descarga deve ser fei­
to de dia (8 3 %  de respostas a favor).

—  O estacionamento de carros de passageiros 
deve ser proibido no Centro urbano.

—  Estacionamentos especiais, fora da via pú­
blica, devem ser criados.

S I N D I C A T O  D OS  L O J I S T A S  DO C O M É R C I O  0 0  RI O DE  I A N E I R D
C A R G A  E D E S C A R G A  

N O  C E N T R O  
E AO L O N G O  D O S  I T I N E R Á R I O S  OE Ô N I B U S

O  Serviço de T r in s ito  deseja prosseguir era se u i entendim entos cora o  Comercio V arejista  •  
A ta ca d ú u . auscultando-lhes as necessidades e expondo-lhes os seus propósitos, a  (ira de poder a ten d e ra o  pro­
blema de «Carga e D escarga* com uma solução equilibrada. Com ís te  objetivo e para  «ervir de base a ra­
ciocínio e entrevista, em futura reuniio- agradecem os a resposta •  este questiona ria  solicitaido que tet»  
preenchido um exemplar para  cada  local, ainda que se trate  do  mesmo informante

F I C H A  OE I N F O R M A Ç Õ E S
°*<»A CSTUDO OS CARSA C OESCAftOA*

»nforma«t* Pirraa------ ------------------- ------------------ Q  Atacadista

Pam o de negftcio — .■ -  — .... ------. . .  . ^ 1  V arejista

Local Rua— — -------- — . . —  N .*-. .

Complete os nomes das roas e assinale cora um X o local aproxim ado do eata b ele c iau to .

010 — Que pensa «obre a  seguinte tdéia ?

>No C entro d a  C idade e naa vias principais de acesso aos bairros, o t  caminhões, ou outros 

veículos de carga  mais la rgos que oa carroa de  passeio. só poderio  trafegar c.a portanto, 
efetuar carga  ou descarga- nos sábados após 13 boras. e. nos demais dias úteia. entre 20 
horas e * horas da  m anhi do dia seguinte.»

0101 — Q  — Concordo

•M02 — Q  — N ão concordo porque ----------  — ............. ........... ........................  ............. —

020 — A vista d a  absoluta necessidade de ser promovido o descongestionamento do tráfego. |ulgo in­

dispensável que preliminarmente sejam acertadas as seguintes p rovidtnciasi

0201 — Q  — Estabelecimento de estacóes de carg*

0202 — □  — Estabelecimento de qrandes depósitos

0203 -  Q -  O u tra ' providências

030 -  HA em seu negócio necessidade de carga  e descarga de pequenos volume*, ou. melhor, de volu. 

mes transportáveis cm carros da largura  oormal dos carros de passeio t

0301 _  N io

«1.102 — D  — Sim. -  □  — Di*riamente. -  □  -  Semanalmente. >|<.. | |  -  vezes 

0303 -  Q  -  N io  ha necessidade de maia de mais um veiculo ao mesmo tempo 

-  Q  -  H a necessidade de mais de um vekulo ao mesmo tem po?— - . - . - —

010 — Sua firma regularm ente carga  em caminhóes H ll ^  Estados?

0101 - D  -  N io .

0102 — □ - S i m . - G  - P a r l a m e n te . - Q .  Sem an alm en te - < vezes

050 - S u a  firma tem recorrido a autos de cargas •  frete, inesperadamente 1 (E sta  perguata visa conhr- 

cer da necesaidade do* atuaia pontos de ve k alo v d c  carga  «a frete»)

0501 - O  - Nio.
0302 - Q - S i r a .  te n d o  utilizados o s  seguintet pontosi

060» Q ue pensa sobre os atuais pontos de estacionamento de v tlcnlos de  carga  "a fret«” >

0601 -  □  - Devem desaparecer totalmente- 

0602- O  - N ão  devem desaparecer totalmente.

0603 - □  - Devem desaparecer en tre  20 horas < 8 boras.

0601 ■ O  - N ão  devem desaparecer entre 20 boras e 8 horas.

060S -  P  • Devem ser mantidos nas v ias públicas do centro da  cldad*

0 606 - O  - N ão  devem se rn a n tiJ o s  nas vias públicas do  centro <t« cidade.

COMO SE FAZ ATUALMENTE O MOVIMENTO DE CARGA E DESCARGA 
EM SEU ESTABELECIMENTO?

Caloq** um X 04 quarfrluh* qu« *»m e«l«e da paU>r* ou fraM eu* «iprwM ■ mm aplnlta

R c g a- ta  de»ol««r eete formulário ao sou Sindicato ate 18 oa julho de 1951. a fim de ae» encami­
nhado ao 8mdlcato doe Cojietaa

A carga e a descarga, tanto quanto o estacio­
namento de veículos nas vias públicas prejudicam 
a sua circulação, mas, por outro lado, o estaciona­
mento de veículos em geral impede a carga e des­
carga junto ao meio-fio, donde a necessidade de 
proibir o estacionamento em certos lugares, para 
admitir a carga e a descarga sempre que a deman­
da daquele seja capaz de impedir esta última ope-
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QUESITOS RESPONDIDOS

FIRMAS

Atacadistas Varejistas Mistas Total %

G 38 5 49 17
10G 77 53 236 83

285
4 ' 6 " r l 11
3 1r 0r 4

16 18 12 46
1 0 0 1

23 r> 18 47 17
73 48 98 219 83

266
15 45 11 71 28
81 59 42 182 72

253
GS 84 27 176 72
20 15 26 70 28

246
0 3 2 5 2

00 91 32 183 98

188
0 0 3 3 23
4 0 G 10 77

13

0101
0102

0201
0202
0203

0301
0302

0401
0402

0501
0502

0601
0002

0005
0600

(Deve ser feito & noite).................................................................................................
(Não deve ser feita à noite)........................................................................................

(Estabelecimento de estações de carga)...................................................................
(Cirandes dcprtsitos).........................................................................................................
(Outras providencias:

- nRo consentir no estacionamento de carros)...........................................................
- pontos privativos de carga .......................................................................................

(Carga e descarga de pequenos volumes? Nfto)......................................................
(Carga e descarga do pequenos volumes? Sim)......................................................

(Recebe ou envia carga cm caminhões dos Estados. NSo)..................................
(Recebe ou envia carga em caminhões dos Estados. Sim)...................................

(Tem recorrido inesperadamento a caminhões a frete? NSo)...........................
(Tem recorrido inesperadamento a caminhões a  frete? Sim )...............................

(Devem os pontos de estacionamento de caminhões de carga desaparecer ? Sim) 
(Idem ? Nao)...................................................................................... ..............................

(Devem per mantidos nas vias públicas? Sim )......................................................
(Idem? Nfto).....................................................................................................................

ração. Generalizava-se no Rio de Janeiro a prática 
de proibir às segundas, quartas e sextas-feiras o es­
tacionamento de um lado e às têrças, quintas e sá­
bados do outro lado para, dia sim dia não, possi­
bilitar às casas comerciais efetuarem carga e des­
carga. D o ponto de vista circulação, entretanto, tal 
critério corresponde à exclusão de duas filas e em 
ruas estreitas como são comuns no Rio de Janeiro 
e na maioria das Cidades brasileiras, tal prática 
não poderia nem deve persistir na maioria das vias 
centrais e das importantes radiais. Preferimos o 
critério de dia sim, dia não, proibir de um lado não 
só o estacionamento, como a carga e descarga e 
para possibilitar esta, livrando-a das demandas de 
estacionamento, demarcar em cada quarteirão um 
a dois espaços reservados ao encostamento de ca­
minhões .

Não deve prevalecer o critério de concessão 
de pontos privativos para carga e descarga em 
frente a algumas casas comerciais. E por consti­
tuírem um privilégio, prejudicial à coletividade, 
foram tais concessões abolidas no Rio de Janeiro, 
juntamente com as de estacionamentos privativos, 
de que falaremos adiante. É natural que, devendo 
escolher locais reservados à carga e descarga em 
cada quarteirão, para harmonizar esta função do 
tráfego com a de estacionamento, se leve em conta 
as casas comerciais de maior movimento. Isto, en­
tretanto, não significa que um ponto de carga e 
descarga na frente de um estabelecimento comer­
cial a êle pertença. Tal seja o volume e a freqüên­
cia da carga e descarga, deve o planejador proibir 
inteiramente o estacionamento, quando a deman­
da dêste puder impedir ou dificultar extraordinà- 
riamente aquela operação.

Sempre que espaços para carga e descarga es­
tiverem entremeados com estacionamentos permi­
tidos, há necessidade de bem demarcá-los (meio- 
fio amarelo, tachas secionando a fila junto ao 
meio-fio, placas explicativas e adequadamente dis. 
postas e t c ) .

Vias há, no Centro urbano, onde as exigências 
de circulação são tais que, apesar de necessárias 
as operações de carga e descarga à vida comercial 
local, têm elas que sofrer restrições. Estas devem  
ser bem estudadas para não serem excessivas. N a­
da é mais reprovável que a arbitrária e simplista 
fórmula de proibir a carga e a descarga a partir 
de terminada hora em tôda uma zona. Nem tôdas 
as ruas precisam sofrer a mesma restrição e tam­
bém a intensidade do tráfego varia de algumas 
ruas para outras e de acôrdo com as diversas horas.

Adequados levantamentos do tráfego permi­
tem delimitar as horas de pico e conhecer quando 
e por que períodos de tempo as restrições à carga 
e descarga se tornam indispensáveis. Estudos e le­
vantamentos posteriores devem sempre ter em vis­
ta não fazer restrições acima das absolutamente 
indispensáveis. Assegurar a carga e descarga é im­
portante e jamais esta deve ser encarada como um 
entrave que convém remover. Trata-se para o pla­
nejador de encontrar soluções que harmonizem os 
interêsses das diversas funções de tráfego, só sacri­
ficando uma em proveito de outras, quando abso­
lutamente indispensável.

Podemos exemplificar o cuidado de restringir 
ao mínimo indispensável as proibições de carga e 
descarga com a solução encontrada para a Rua 
Uruguaiana no Rio de Janeiro. Com a adoção do 
plano de outubro de 1950 passou-se a proibir ali, 
integralmente, a carga e descarga entre 11 .30  e 
12 .30  h e entre 16 .30  e 1 8 .30  h, por serem ho­

ras de pico de tráfego em que a capacidade da via 
precisava ser mantida abaixo do ponto critico. Nas 
demais horas matutinas, isto é, até 1 1 .3 0  h a ope­
ração de carga e descarga passou a ser proibida do 
lado ímpar e de 1 2 .30  às 16 .30  a ser proibida do 
lado par.

A regra geral que deve ser estabelecida em 
Regulamento de tráfego é que nos logradouros pú­
blicos, salvo proibição em contrário, é sempre per­
mitida a carga e descarga pelo espaço de 30 mi­
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nutos, mesmo onde o estacionamento é vedado, 
mas o veículo deve de fato estar carregando ou 
descarregando material e nunca aguardando ou fa­
zendo hora, como se costuma dizer.

5. ESTA C IO N A M EN TO  D E  VEÍCULOS

Nenhuma de nossas Cidades previu, como 
convinha, a solução dêste problema de tráfego e 
por isto, êle se torna dia a dia mais grave. En­
quanto os planejamentos de adaptação não se con­
cretizam, a Autoridade Pública responsável pelo 
planejamento dinâmico tem de resolver o proble­
ma do estacionamento contando com as disponi­
bilidades materiais do momento. Vejamos como 
deve raciocinar.

Tôdas as vias, avenidas ou ruas, destinam-se 
principalmente à circulação. Êste é seu objetivo 
essencial e sua primeira razão de ser, por isso qual­
quer outro uso em detrimento daquela, não se jus­
tifica. D e fato, sem movimento não poderia haver 
tráfego e portanto nenhuma atividade; mas, por 
outro lado é indiscutível a necessidade de parada 
e de estacionamento dos veículos que no momento 
não estejam se deslocando. O movimento por si só 
não é capaz de concretizar os objetivos do trans­
porte, pois os veículos motorizados são inúteis a 
seus donos se uma vez alcançados seus destinos, 
os motoristas não puderem pará-los ou estacioná- 
los. Por isto, embora o estacionamento não seja o 
destino essencial de uso das vias públicas, não se 
deve pensar, ao organizar a utilização destas, que 
aquêle possa deixar de ser objeto de cogitações e 
de atendimento.

Nenhuma utilização privada razoável das 
ruas ou avenidas deve ser proibida ou restringida, 
a menos que compelida por exigências de ordem 
pública correspondente a um uso mais essencial ao 
interesse coletivo. Assim sendo, o estacionamento 
deve,ser permitido em tôdas as vias públicas e por 
tempo tão longo quanto possível, desde que não in­
terfira com as necessidades de deslocamento dos 
veículos. O reverso desta regra é também verda­
deiro. Se o estacionamento de veículos ou a insta­
lação temporária de qualquer comodidade nas vias 
públicas interferir com o movimento do tráfego, à 
circulação deve ser sempre concedida a prioridade. 
Por isto, o problema do estacionamento junto ao 
meio-fio envolve preliminarmente um estudo das 

disponibilidades e das necessidades, tanto para a 
circulação dos veículos, quanto para seu estacio­
namento, sopesando-as convenientemente, para a 
obtenção de uma solução racional. A demanda de 
estacionamento só tende a aumentar, onde quer 
que já tenha sido constatada e por isto é pacífica 
a opinião de que é a maior causa de congestão da 
parte central das cidades, ou de qualquer parte 
delas que polarize o interêsse de grande número 
de seus habitantes.

Circulação e estacionamento de veículos nas 
vias públicas se entrechocam. Os que desejam usar 
as vias públicas para se deslocarem têm interêsses 
diametralmente opostos aos daqueles que desejam 
estacionar e, dentro do natural egoísmo humano, 
cada um só pensa no que precisa fazer e no mo­

mento que o faz. Por isto, em tôda e qualquer co­
munidade encontram-se sempre os grupos contra e 
a favor das restrições de estacionamento, muitas 
vêzes até de composição variável, ao sabor do in­
terêsse momentâneo que seus componentes têm. 
Os condutores de transportes coletivos, os de trans­
portes de carga que operam em zonas comerciais e 
os motoristas de táxis alinham-se sempre contra o 
estacionamento de automóveis particulares nas vias 
públicas, que lhes possa prejudicar a circulação, a 
carga e descarga ou o embarque e desembarque de 
passageiros. No entanto, os motoristas de táxis, ha­
bituados ao regime de pontos de estacionamento 
em áreas centrais, como ocorre no Rio de Janeiro, 
em São Paulo e demais cidades brasileiras, não 
vêm com bons olhos a extinção, nem mesmo qual­
quer redução dos pontos de táxis na via pública.

Ao revés, os proprietários ou dirigentes de 
uma infinidade de atividades, os empregados em 
geral e os fregueses ou clientes são normalmente 
contra as proibições de estacionamento. Nos úl­
timos anos, os comerciantes, lojistas, varejistas e 
mesmo atacadistas têm tido tanta dificuldade em 
realizar a carga e descarga de suas mercadorias na 
via pública, por estarem os meios-fios tomados com 
carros estacionados, que passaram a engrossar as 
fileiras do grupo a favor das restrições de estacio­
namento, exceção, é lógico, de seus autos de carga. 
Foi aliás o que nos revelou o inquérito realizado 
em 1951 no Rio de Janeiro, sôbre carga e descarga.

Não resta dúvida é que estaria redondamente 
errado procurar soluções para o tráfego de qual­
quer zona urbana, pensando só na circulação e es­
quecendo das necessidades de estacionamento, sem 
falar nas terminais dos transportes coletivos e na 
carga e descarga em geral, particularmente na parte 
Central das Cidades.

Caberá por tudo isto, à Autoridade Pública 
responsável, estabelecer as restrições que se tor­
narem necessárias ao estacionamento de veículos 
nas vias públicas, em perfeita harmonia com as 
demais providências materiais relacionadas com as 
funções de tráfego.

Certas restrições já consagradas e indiscuti­
velmente necessárias para aplicação generalizada 
devem constar de lei ou regulamento, como sejam:

É  proibido estacionar - 7-
—  em fila dupla, ao lado de outro veículo já 

estacionado paralelo ao meio-fio;
—  no setor das esquinas, limitado pelo pro­

longamento da linha externa das propriedades;
—  a menos de 3 m de qualquer hidrante de 

bombeiros;
—  perpendicular ao meio-fio ou fazendo ân­

gulo com êste, a menos que expressamente autori­
zado;

—  a menos de um metro de qualquer veículo 
já estacionado paralelo ao meio-fio, ou a menos 
de meio metro quando se tratar de estaciona­
mento perpendicular ou em ângulo;

—  dentro dos limites de qualquer faixa de 
segurança de pedestres, local de embarque e de­
sembarque de passageiros, ou de carga e descarga 
de material;
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—  ao longo de qualquer canal de tráfego;

—  ao longo da parte principal de circulação 
da pista de uma rodovia em zona rural, quando 
fôr praticável deixar o veículo fora desta parte, ou 
em qualquer caso de forma que venha a impedir, 
pela restrição de largura da pista, a passagem de 
outros veículos;

—  em qualquer lugar devidamente demar­
cado como proibido, pelas Autoridades Locais, se­
gundo critério próprio ou complementando o esta­
belecido pela Autoridade Pública Estadual com­
petente.

Além das razões já apresentadas, também são 
levadas em consideração a necessidade de certas 
proibições de estacionamento para que os carros 
não venham a obstruir a visibilidade do tráfego em 
movimento, nas proximidades de pontos perigo­
sos, como sejam as interseções de vias, ou dificul­
tar divisar os sinais luminosos ou quaisquer outros 
de controle do tráfego, como as placas de parada 
obrigatória e de preferência a observar.

Depois de atenderem-se às considerações re- 
tro-expostas, deve-se voltar a atenção para a con­
veniência pública e aí, então, como a circulação 
merece a primazia, em certas áreas comerciais ou 
do centro vital da Cidade ou melhor dizendo, em  
algumas de suas vias e até mesmo em partes delas, 
a demanda para o movimento do tráfego pode ser 
tal, que a proibição de estacionamento deva ser 
total nas 24 horas do dia. É o caso por exemplo 
das ruas da Carioca e Uruguaiana, no Rio de Ja­
neiro .

Freqüentemente, torna-se necessária completa 
proibição de estacionamento, ao longo de escava­
ções ou de trabalhos de reparação de ruas e aveni­
das, enquanto durarem êles, para assegurar a mes­
ma vazão ao tráfego ou, pelo menos, para não agra­
vá-la de muito, durante a execução das obras.

D e um modo geral, a largura da pista, em 
confronto com a demanda do tráfego, comandará 
a proibição ou não do estacionamento ao longo do 
meio-fio. Não raro e intimamente ligada à consi­
deração da largura da rua, influi a existência ou 
não de bondes, especialmente do tipo arcaico exis­
tente no Rio de Janeiro que admite o pingente. 
A muitos, por exemplo, parecia que permitir o es­
tacionamento entre a linha de bonde e o meio-fio 
da direita, como era admitido nas ruas da Carioca 
e da Assembléia, não prejudicaria, porque normal­
mente êste espaço não era utilizável pela circula­
ção dos veículos automotores. A primeira vista po­
deria parecer verdadeira a argumentação, mas, na 
realidade e a experiência comprova, o receio por 
parte do motorneiro de que os pingentes batam nos 
carros estacionados faz com que se reduza de tal 
forma a velocidade do bonde que o mau reflexo na 
circulação dêste e dos veículos em geral é indiscutí­
vel. Além disso, a própria entrada e saída das va­
gas bloqueiam, de vez em quando, o bonde e êste 
deixa de desenvolver a velocidade normal entre 
seus pontos de parada, único meio de dar-lhe ren­
dimento quilométrico horário e indiretamente di­
minuir o entrave que causam aos demais veículos.

Sabendo-se que os cruzamentos de mesmo ní­
vel freqüentados por tráfego intenso necessitam de 
direção e controle por meio de sinal luminoso de 
tráfego e que os poucos segundos de abertura dês­
te para um sentido permitirá uma vazão tanto 
maior quanto maior o número de filas de veículos, 
os quais após certa distância, no alongamento na­
tural, podem se reduzir a menos filas, uma forma 
de aumentar o rendimento do cruzamento é obter 
a solução esquematizada na Fig. 105, graças à proi­
bição de estacionamento nos trechos X  e Y .

v'.\'"yX “ 4»tac.**»*"«■»•
X * s W  («M liarU  •» ..»••) I

a  - ••• ** •• « w * («••.) si

*’ à  1,1 A

____ «• ‘ _______

Fig. 105

Já focalizamos que a proibição de estaciona­
mento precisa estar conjugada também com a 
carga e descarga de material. Na zona Comercial, 
quando se tratar de admissões alternadas, deve-se 
padronizar a proibição às segundas, quartas e sex­
tas-feiras, por exemplo, do lado ímpar e às têrças, 
quintas e sábados do lado par, como foi estabele­
cido para as ruas dos Arcos, Juan Pablo Duarte 
etc. no Rio de Janeiro.

Nos bairros residenciais entretanto, quando a 
largura da rua, face ao tráfego, só admitir estacio­
namento de um lado, o critério deve ser outro, para 
poder abranger os domingos e porque na transição 
da noite seria difícil saber quem está certo e o 
mal seria maior por encontrarem-se, ainda na ma­
nhã seguinte, carros estacionados de ambos os la­
dos, o que se deseja justamente evitar. Assim, de­
ve-se só admitir nos meses ímpares o estaciona­
mento do lado ímpar e nos meses pares, inversa­
mente, do lado par. Além disso, o público errará 
menos do que no sistema alternado diàriamente, 
porque só no primeiro dia do mês é que se poderá 
enganar. Na zona comercial, a necessidade diária 
dos comerciantes não permitiria a adoção dêste 
critério sem grande prejuízo, daí a dualidade de 
solução.

Já nos referimos à interdependência que exis­
te entre a circulação e o estacionamento e não de­
vemos deixar de salientar que não raro, como é o 
caso de Copacabana atualmente, a demanda de es­
tacionamento na via pública é de tal forma grande 
que se pode ser levado a impor um sentido único 
em certas vias transversais secundárias para poder 
admitir o estacionamento de ambos os lados. Ou­
tras vêzes, o estacionamento só será admitido de 
um lado, justamente para se poder conservar a 
mão dupla.

A diversidade de largura das ruas obriga ao 
estudo de cada uma delas e aumenta o número de
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soluções diferentes, acarretando adequada sinaliza­
ção explicativa e exigindo atenção especial dos mo­
toristas, quando seria mais simples è prático ter-se 
uma conduta única ou padronizada. Como vemos 
é mais um inconveniente da falta de planeja­

mento no desenvolvimento das Cidades.

As vias de número par de filas, em princípio, 
se de mão dupla, devem ter proibição ou permis­
são de estacionamento de ambos os lados, para 
conceder ao movimento do tráfego ainda um nú­
mero par de filas. Enquanto que se o número de 
filas fôr ímpar a proibição de um único lado faci­
litará deixar à circulação de mão dupla um nú­
mero par de filas, o que sempre convém. O nú­
mero ímpar de filas tem a desvantagem de impos­
sibilidade de saber-se quem está certo ao utilizar 
a fila central, a menos que a demarcação material 
das mãos de direção tenha sido providenciada, 
dando a um dos sentidos um maior número de fi­
las que ao outro.

Apesar de tudo isto, às vêzes, a Autoridade 
responsável se vê obrigada a transformar um nú­
mero par de filas em número ímpar, embora re­
conhecendo o inconveniente. É  o caso da Avenida 
Atlântica em Copacabana. Sua pista com 12 me­
tros de largura comporta 4 filas. A manutenção de 
duas mãos aconselharia a permissão ou a proibi­
ção de estacionamento de ambos os lados, mas a 
intensidade do tráfego e especialmente a necessi­
dade de dobrar a esquerda para quem se desloca 
no sentido Sul-Norte (lado da praia) evidencia a 
carência de mais uma fila de tráfego para essa fai­
xa. Por outro lado, as residências exigem sucessi­
vas paradas para embarque e desembarque de pas­
sageiros, com maior intensidade junto aos passeios 
dos edifícios. Tais paradas por si só bloqueiam a 
fila junto ao meio-fio e como, além disso, inexis- 
tem locais de estacionamento fora das vias públi­
cas," convém a não proibição de estacionamento 
dêste lado. N o plano elaborado para a reorganiza­
ção do tráfego em Copacabana foí prevista a mar­
cação dividindo a pista da Avenida Atlântica de 
modo a conceder duas filas à faixa junto ao mar e 
uma fila para o sentido oposto (Norte-Sul).

Só se deve admitir estacionamento perpendi­
cular ou em ângulo junto ao meio-fio, em trechos 
de via pública que se desejar propositalmente fur­
tar à circulação, para dar a esta, continuidade e re­
gularidade- do número de filas. Recorremos por 
exemplo a esta solução, na Avenida Nilo Peça- 
nha (ver a Fig. 44 na R evista  do Serviço Público 
de janeiro), como esclarece a F ig. 106, para que 
o tráfego da Rua México e o proveniente da Ave-, 
nida Graça Aranha (binário da corrente principal 
Sul-Norte) pudessem escoar ao mesmo tempo. 
Convém o escoamento paralelo e simultâneo, atra­
vés daquelas duas vias, porque seus tráfegos reuni­
dos (três filas de cada um ) constituem as seis filas 
que devem desembocar na Avenida Rio Branco e 
tal escoamento interessa à vazão das transversais 
para não lhes causar desnecessárias paradas.

O estacionamento perpendicular ou em ân­
gulo também deve ser empregado onde um excep­
cional alargamento de pista de logradouros públi­
cos não convir à regularidade e segurança do trá-

Fig. 106

fego, dando um emprego útil à superfície calçada 
a ser reduzida. Como exemplos, podemos citar, no 
Rio de Janeiro, o estacionamento entre a Praça 
General Deodoro e o jardim da estátua de Bo­
lívar, fronteiro ao obelisco da Avenida Rio Bran­
co; o estacionamento fronteiro ao edifício Barão 
de Laguna próximo ao entroncamento da Avenida 
Ruy Barbosa com a Praia do Flamengo, onde a 
pista daquela Avenida se alarga de 14 para 40 
metros.

Devido à maior intensidade do tráfego du­
rante as horas de claridade dos dias úteis e maior 
ainda nas horas conhecidas como de pico de trá- 
fègo, é comum só se proibir o estacionamento em 
vias de circulação importante, justamente nos dias 
úteis e durante os períodos de pico, admitindo-o 
nos domingos, nos feriados e nas demais horas dos 
dias úteis. A intensidade do tráfego e a insuficiên­
cia de largura de pista pode mesmo chegar a obri­
gar à proibição de parada para embarque e de­
sembarque ou carga e descarga em certos trechos 
e durante aquelas mesmas horas, especialmente 
nas proximidades de cruzamentos controlados por 
sinais luminosos, de curvas pronunciadas ou de es­
trangulamento da superfície de rolamento a servi­
ço do tráfego. A hora e a duração destas proibi­
ções temporárias devem ser baseadas nas contagens 
de volumes de tráfego, as quais, normalmente, in­
dicam a necessidade só em horas de pico e nas fai­

AE PARTES A E D EA PISTA 

DA AV NILO PEÇANHA, UTILI­

ZADAS KO ESTACIONAMENTO 

PERPENDICULAR,PICAM PRATI 

CAMEBTE MCRTAS PARA A CIR- 

CUUÇÍO.
AS ILHAS l - 2 - 3 - 4 e 5  

CORRESPONDEM A POSTES itETJ. 1 

RASOS EM 1952. INTEL IZMEN- 

TE NENHUM REFÚGIO SEPARA- 1 

DOR CENTRAL SUBSTITUIU A- 

UUELAS PEQUENAS ILHAS CIR- \



O TRÁFEGO E SUA REPERCUSSÃO NO URBANISMO 13

xas de tráfego com capacidade crítica. Prevalece 
sempre o velho princípio de que as restrições só de­
vem ser impostas, quando absolutamente necessá­
rias e pelo estrito espaço de tempo que os estudos 
aconselham, jamais ao arbítrio ou ao capricho da 
Autoridade Pública. Em alguns casos, certas ruas 
comerciais, em que o volume de tráfego se mantém 
num mesmo nível elevado, através das horas da 
vida comercial diária, pode ser aconselhável man­
ter aquela restrição, só a suspendendo nas horas 
mortas do dia.

Como já vimos, ao abordar o planejamento 
ideal das cidades, a limitação do tempo de esta­
cionamento, nas vias públicas, especialmente nos 
locais de maior demanda, torna-se dia a dia mais 
necessária, principalmente no Centro da Cidade 
e em certos trechos de vida comercial ou de fun­
cionamento de casas de diversões nos bairros. Um  
carro estacionado por oito horas absorve tanto es­
paço de meio-fio quanto oito carros estacionados 
por uma hora cada um. É  admitido, como regra 
geral, que quando deixa de ser comum encontrar- 
se uma vaga para ■ estacionar junto ao meio-fio 
num determinado quarteirão, deve-se reduzir tan­
to o tempo de estacionamento quanto necessário 
para oferecer tal oportunidade. Esta regra, entre­
tanto, não pode ser levada a extremos, porque com 
durações absurdamente reduzidas seriam elas de 
pouco valor e criaria situações quase impossíveis 
de policiamento e de normalização da proibição.

Normalmente, as limitações de tempo devem  
ser de 1 hora e de meia hora nas vias do Centro 
comercial, sendo admissível e útil em certas par­
tes dêste Centro, limitações maiores, isto é, de duas 
horas, para atender à freqüência a consultórios m é­
dicos e dentários ou à conveniência dos espectado­
res de casas de diversões. Ao contrário, na proxi­
midade de bancos ou de agências de correios e te­
légrafos, uma diminuição abaixo de 30 minutos 
pode ser, excepcionalmente, aconselhável.

N o Rio de Janeiro, iniciando um programa de 
organização do estacionamento, limitamos a uma 
hora seu prazo de permissão na altura da Galeria 
Cruzeiro na Avenida Rio Branco, no lado leste 
desta mesma avenida entre a Rua Chile e a Ave­
nida Araújo Pôrto Alegre e entre a Rua Santa 
Luzia e o obelisco, em quatro vagas disponíveis 
junto à ilha central do Largo da Carioca, a duas 
horas o prazo de estacionamento entre a Rua Bit­
tencourt da Silva e a Avenida Almirante Barroso; 
a 30 minutos em três vagas disponíveis na Rua 
1.° de Março em frente ao Banco do Brasil e a 10 
minutos em duas vagas, na mesma Rua, em frente 
à Agência Central dos Correios.

Via de regra, tais prescrições só devem ser 
impostas durante as horas conhecidas como das 
atividades diárias.

Em certos locais, é às vêzes aconselhável res­
tringir o estacionamento a veículos que dispõem de 
motorista para permanecer ao volante, enquanto 
espera seu dono ou passageiro. Exemplo dessa 
aplicação encontramos, ainda no Rio de Janeiro, 
na Praça 15 de Novembro, face à Catedral e à 
Rua 7 de Setembro. O espaço entre o passeio da 
área central da Praça e a faixa útil da pista da 
Rua 1.° de Março comporta dois carros em coluna,

com pára-choques encostados. Êste tipo de estacio­
namento foi permitido para os carros da testa pelo 
prazo de uma hora e desde que com motoristas ao 
volante.

Como já nos referimos, a limitação do tempo 
de estacionamento é hoje considerada uma ne­
cessidade para salvaguardar ao máximo o interêsse 
da coletividade, fazendo com que uma mesma vaga 
sirva a muitos e não a um só felizardo ou ao egoís­
ta que, chegando cedo, coloca seu carro na vaga e, 
durante o dia inteiro, não o retira, indo não raro até 
almoçar em casa servindo-se dos transportes cole­
tivos ou de táxi, para só se utilizar do carro no re­
torno ao lar findo o dia de trabalho. Mas de nada 
valerá a limitação se não fôr policiada e morali­
zada sua observância por todos os motoristas. Aí 
entra a necessidade e a importância de uma efi­
ciente ação policial, enérgica, constante e justa sem 
concessões ou favores a quem quer que seja.

Quando não se dispõe dos medidores de  es­
tacionamento, o recurso ainda é o do giz. O guarda 
ou policial a pé, ou preferentemente montado em 
bicicleta, ou utilizando mesmo outro meio de trans­
porte, fará sua ronda, de hora em hora ou de meia 
em meia hora, e ao passar pelos carros estacionados 
faz um sinal no pneu de cada um dêles, com um 
giz, que deve estar prêso à ponta de um bastão pa­
ra facilidade de emprêgo. Retornando, saberá re­
conhecer os que já estavam e os que chegaram de­
pois ao local, conforme ostentem ou não o sinal 
feito. Êste método, como é fácil perceber, não pode 
ter a precisão dos medidores; na prática verifica- 
se uma tolerância de prazo.

Voltaremos a falar dos “parking meters” ou 
seja dos medidores de estacionamento, ao tratar­
mos do planejamento de adaptação.

A experiência do Rio de Janeiro, São Paulo, 
Recife, Pôrto Alegre, Belo Horizonte, Salvador etc. 
já nos permite afirmar, como já reconhecido por 
outros povos, que o crescimento do tráfego im­
pede, principalmente nas zonas do Centro comer­
cial, que o problema de estacionamento seja resol­
vido integralmente pelo aproveitamento dos espa­
ços junto aos meios-fios e obriga a providenciar dis­
ponibilidades para o estacionamento fora das vias 
públicas. Por outro lado, é indiscutível que, só 
quando existem adequadas e razoáveis disponibi­
lidades de estacionamento fora das vias públicas, 
se poderá levar a efeito um completo programa de 
restrições ao estacionamento junto ao meio-fio, 
realmente desejável por quantos vêm o crescimen­
to das dificuldades da circulação do tráfego, e sen­
tem as necessidades das operações de carga e des­
carga ou de embarque e desembarque de passa­
geiros junto ao meio-fio, tanto dos veículos de 
transporte público como privados.

São estas as idéias 'principais que devem nor­
tear as soluções do planejamento dinâmico, no to­
cante a estacionamento.

A via é pública e não se deve nela admitir 
qualquer reserva de espaço ao estacionamento de 
veículos, desta ou daquela pessoa, ainda que sob o 
fundamento de que são veículos de representação 
oficial. O logradouro público é construído e man-
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tido a custa dos contribuintes e, portanto, deve 
estar a seu serviço indistintamente, só sofrendo 
restrições que realmente visem salvaguardar o in- 
terêsse da coletividade. Todos são iguais perante 
a lei e nas vias públicas todos devem ter o mesmo 
direito. Por que motivo o chefe de uma Reparti­
ção Pública, um Magistrado, um Representante 
do Povo nas Câmaras Legislativas podem gozar 
de uma reserva de estacionamento para seus veí­
culos na via pública e igual prerrogativa não seria 
defensável para o Presidente de uma grande Fir­
ma Comercial ou Industrial?

Ao assumir a Direção do Serviço de Trânsito 
no Rio de Janeiro, não só aqueles veículos pos­
suíam reserva de estacionamento, mais conhecida 
por “estacionamento privativo”, como todo e qual­
quer veículo de chapa oficial e muitas firmas co­
merciais, entidades assistenciais privadas, empresas 
de radiodifusão, jornais etc. Podia-se dizer, sem 
ser injusto, que havia tanto privativo quanto esta­
cionamento proibido em geral e o que restava de 
permitido para o público era muito pouco.

Embora desejoso de acabar com a situação es­
drúxula de forma integral, o autor dêste trabalho 
só o pôde fazer para aquêles casos que não se tra­
tassem de veículos de socorros públicos e de re­
presentação oficial, porque a Lei em vigor (Artigo
3.° —  inciso VI —  do Decreto-lei n. 3 .6 5 1  de 25 
de setembro de 1941) dava margem, é verdade 
que forçadamente, à interpretação de que tais re­
servas eram legais e o Diretor do Serviço de Trân­
sito não as podia negar.

Cabe aos Representantes do Povo defender 
os interesses dêste; esperamos por isso que votem  
lei acabando com aquela situação de privilégio.

É  natural que as Repartições Públicas, os Tri­
bunais, as Casas Legislativas disponham de locais 
onde seus funcionários ou Mémbros possam esta­
cionar seus automóveis, mas tais locais devem es­
tar fora das vias públicas, em áreas de proprieda­
de do Estado ou do Município.

Os logradouros públicos devem existir para 
servir à coletividade e da melhor forma possível, 
nunca para, na atual situação angustiosa de es­
tacionamento com parcos espaços disponíveis, apli­
car êstes em proveito exclusivo dos detentores de 
funções públicas. Infelizmente, a incompreensão 
desta questão no Brasil parece ainda longe de al­
cançar a solução justa.

Os estacionamentos privativos no Rio de Ja­
neiro, que não encontravam amparo legal foram 
extintos pela Portaria n . 32, de 29 de agôsto de 
1950, e só passaram a ser admitidos os destinados 
a veículos de socorros públicos e aos veículos de 
representação oficial, assim mesmo à luz de soli­
citações escritas em documento oficial e para vi­
gorarem nos estritos períodos de atividade diária 
da Entidade ou Órgão solicitante.

O respeito à proibição de estacionamento é 
questão de suma importância para poder ser asse­
gurada normalidade à circulação dela dependente. 
No Rio de Janeiro o desrespeito era generalizado 
e numa escala difícil de ser Ultrapassada em outra 
grande cidade. Uma das causas era a concessão

absurda de carteiras, cartões e memorandos com 
o privilégio de “livre trânsito e estacionamento” 
às pessoas importantes e aos amigos do Diretor do 
Serviço de Trânsito. A moralização exigia como 
primeiro passo a extinção do privilégio, que não 
podia persistir por ilegal, por ser prejudicial à co­
letividade e por impossibilitar mesmo qualquer dis- 
ciplinação do tráfego. Foram então baixadas as 
Portarias n. 13 de 18 de abril de 1950 e n. 31 de 
29 de agôsto de 1950 extinguindo, nos diferentes 
tipos de documentos, aquelas concessões.

Os exemplos de estacionamento em local proi­
bido, devido àquele número enorme de privilegia­

dos, tinham dado seus mauã frutos. Violava-se o 
estacionamento no Rio de Janeiro pela confiança 
tida na impunidade (visto que as multas devidas 
por pessoas importantes eram dispensadas) ou por­
que muitos acreditavam falsamente que o paga­
mento da multa compraria um direito que jamais 
pode existir: o de infringir a lei.

A deformação na compreensão do respeito que 
cada cidadão deve ao interêsse coletivo, no tráfego 
de uma grande cidade, era tal no Rio de Janeiro, 
que, por mais absurdo que fôssem os privilégios de 
“livre estacionamento”, não deixou de haver um 
mandado de segurança impetrado, por simples es­
crevente de uma Vara da Fazenda Pública, porta­
dor de um daqueles memorandos de íavor, contra 
os efeitos moralizadores da Portaria de sua ex­
tinção.

Diante de um tal estado de coisas, vi-me ain­
da obrigado, como Diretor do Serviço de Trânsito, 
a recorrer a dois recursos para as situações de ex­
trema gravidade: o reboque e o esvaziamento de 
pneus. A título de melhor elucidação da questão, 
aos interessados em geral e particularmente a Au­
toridades que se vejam em situação análoga de ter 
de apelar para os mesmos recursos extremos, é 
apresentada, em anexo, a resposta dada a um Pe­
dido de Informações da Câmara Federal em 1951.

Nunca devemos esquecer que a primeira con­
dição de êxito para a moralização de qualquer 
medida de interêsse público ou de repercussão sô- 
bre êle é o tratamento imparcial, igualando todos 
perante a lei. Quem quiser ser respeitado precisa 
tratar ricos e pobres, carros particulares, oficiais 
ou de aluguel, com o mesmo critério e nunca con­
siderando se uma medida julgada necessária vai 
desagradar a êste ou àquele, por ela atingida. Deve  
sempre prevalecer o interêsse coletivo e nunca o 
individual egoístico.

6 . PLAN OS E S PE C IA IS  D E  T R Á FE G O  PA RA  A TE N ­
D E R  A G R A N D ES FE ST IV ID A D E S PÚ BLICA S

Entre as atividades do planejamento dinâmi­
co, assumem importância particular os planos espe­
ciais para atender às inevitáveis alterações tem­
porárias, que ocorrem no Tráfego da Cidade, quan­
do da realização de grandes festividades públicas, 
cívicas ou recreativas.

Algumas delas só se verificam uma única vez 
e seus planos depois de realizados só têm valor 
histórico, mas outras, comumente, são periódicas, 
repetindo-se pelo menos anualmente e seus pia­
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nos devem ser cuidadosamente arquivados, por­
que comportam repetição integral, adaptação a no­
vas circunstâncias ou aperfeiçoamento aconselha­
do pelos ensinamentos colhidos durante sua reali­
zação.

Como no Plano normal de tráfego da Cidade, 
tais outros precisam atender às três funções de trá­
fego, mas, como já focalizamos, a função primacial 
continua sendo a c ir c u l a ç ã o  e, por isto, ela deve 
ser cuidada em primeiro lugar e as demais de for­
ma a não comprometê-la.

Em 1950 e 1951, no Rio de Janeiro, por 
exemplo vimo-nos na contingência de organizar os 
seguintes planos especiais mais importantes para 
atendimento do tráfego durante a:

—  Disputa da Copa do Mundo —  no Está­
dio Municipal —  em 1950.

—  Solenidade do Dia do Soldado (25 de 
A gôsto).

—  Noite de Longchamps e Dia do Grande 
Prêmio Brasil, no Jockey Club.

—  Parada militar de 7 de Setembro.
—  Comemoração de 1.° de Maio —  no Es­

tádio Vasco da Gama, para não nos referirmos a 
planos de menor importância, como os do Dia do 
Marinheiro, desfiles de Bandas de música pela 
Avenida Rio Branco etc.

Também costumamos chamar de planos es­
peciais, àqueles que visam atender as soluções de 
tráfego fora da rotina diária, devido a obras de 
vulto, nas vias públicas, que exigem providências 
olhadas de um elevado ponto de vista para ver o 
conjunto da situação e não se devendo contentar 
com medidas paliativas locais.

Não vamos aqui reproduzir tais planos, mas 
simplesmente lembrar certos pontos e idéias que 
julgamos úteis aos que têm ou venham a ter res­
ponsabilidades análogas:

а )  ENQUADRAMENTO NA VIDA DA CIDADE

Um plano especial é para atender a uma si­
tuação particular, mas não pode deixar de enqua­
drar-se perfeitamente na vida da Cidade, isto é, no 
quadro de seu tráfego normal, porque nada justi­
fica o bloqueio ou a paralisação da vida de uma 
grande Cidade, onde os interêsses são múltiplos e 
variados.

Isto tem particular importância, quando a so­
lenidade a que se destina realiza-se em dia útil. 
Todo o esforço e inteligência devem ser aplicados, 
no sentido de assegurar a normalidade do tráfego 
de que a cidade carece, apesar do que também exi­
ge a referida solenidade.

б )  POSIÇÃO CONVENIENTE E DISPOSIÇÃO

NECESSÁRIA

Sempre que possível, a área ou a região da so­
lenidade deve ser deixada de permeio entre as duas 
correntes principais de sentidos opostos, para evi­
tar-se o cruzamento delas. É importante, na pro­

ximidade da área da solenidade, dispor de superfí­
cies de rolamento para cada uma das duas corren­
tes, bem mais amplas que longe da festividade, 
para com um maior número de filas e mesmo de 
pistas à disposição poder assegurar ao escoamento 
a mesma velocidade média, sempre perturbada pe­
las paradas, pelos embarques e desembarques de 
passageiros, pelas manobras de estacionamento etc. 
fatores de perturbação de circulação, tão comuns 
nas proximidades imediatas das solenidades.

A Fig. 107 dá-nos esquemàticamente a orien­
tação que se deve procurar buscar na organização 
da circulação.

Nem sempre a disposição das vias existentes 
facilita tal solução, como foi a situação inicial do 
Estádio Municipal durante a Copa do Mundo em 
1950, quando as vias não contornavam o Estádio 
e simplesmente passavam pelo seu lado Sul e Oes­
te. Já há alguns meses foi calçada a pista que con­
torna o dito Estádio pelo lado Leste e Norte, de- 
ver-se-ia então alterar o plano primitivo com real 
vantagem para tirar partido desta nova disponibi­
lidade .

C) VOLUMES PREVISTOS E CAPACIDADES DAS VIAS 

DISPONÍVEIS

A intensidade das duas correntes principais 
de tráfego deve ser prevista e estudada, de modo 
a oferecer a cada uma delas, filas em número su­
ficiente durante tôda a solenidade, isto é, em quan­
tidade adequada às diferentes demandas, no início, 
durante e após a festa. Esta necessidade e a pre­
cariedade de vias disponíveis, não raro, exigem in­
versão de mão em determinadas vias. Ao organizar 
esta inversão é preciso evitar que as correntes se 
cruzem; assim, se dispomos de três itinerários, o 
central é que será pôsto ora à disposição de um 
sentido ora de outro. Durante a realização do pla­
no, o controle policial é de suma importância, em 
todos os cruzamentos, especialmente dos itinerá­
rios que tiverem o sentido invertido.

d )  ITINERÁRIOS DOS TRANSPORTES COLETIVOS

Os itinerários dos transportes coletivos que 
passam nas proximidades da área da festividade 
devem ser estudados e alterados, para se adapta­
rem ao regime especial de circulação previsto, mas 
todos aquêles que não interferirem cçm esta, isto 
é, que não provocarem cruzamentos com suas cor­
rentes principais devem ficar inalterados, para não
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perturbar as necessidades de transporte do restan­
te da população que se mantiver alheia e desinte­
ressada da festividade.

e )  ESTACIONAMENTOS

Atenção tôda especial deve ser dada à ques­
tão do estacionamento, lembrando-se da necessida­
de de local adequado que não prejudique o escoa­
mento das correntes principais, quer por reduzir a 
pista disponível, quer por prejudicar a vazão com 
as manobras e esperas de entrada ou saída de va­
ga. O acesso e a saída dos locais de estacionamento 
precisam ser bem previstos, para não acontecer 
como no Estádio Municipal do Rio de Janeiro, em 
que não tendo até hoje sido providenciados os 
portões em número suficiente e nos pontos solici­
tados, é um verdadeiro inferno a saída de suas 
áreas de estacionamento. Não se deve esquecer 
também que a saída dos estacionamentos é nor­
malmente pior, porque todos querem sair à uma, 
enquanto que a chegada sucessiva ao local possi­
bilita uma entrada mais suave e progressiva.

f )  PEDESTRES

Outro ponto importante é a previsão do es­
coamento dos pedestres, o mais possível livre da 
interferência com veículos. Passeios suficientes à 
massa de pedestres e bloqueio dos mesmos são tão 
importantes, quanto regularizar a travessia das pis­
tas, por meio de guardas ou policiais, onde a solu­
ção de passagens em níveis diferentes inexistir. 
Jamais deve ser permitido que o automóvel esta­
cione sôbre o passeio, sob o falso fundamento de 
que assim não perturba a circulação de veículos, 
porque os pedestres sem os passeios irão para as 
pistas e o prejuízo à circulação torna-se indiscutí­
vel, sem falar nos riscos que a insegurança de 
maiores oportunidades de conflito pedestre/veí­
culo acarretam.

é )  ENTENDIMENTOS PRÉVIOS ---- ELIMINAÇÃO

DE DIFICULDADES

A Autoridade de Tráfego, ao descobrir a rea­
lização de uma futura solenidade, deve logo en­
trar em contato com seus organizadores ou res­
ponsáveis, para colocar-se imediatamente a par 
das necessidades e para poder, em tempo, conse­
guir colocá-la em local que facilite a solução do 
tráfego, pela grande repercussão que êste pode ter 
na vida da Cidade.

Há uma infinidade de disposições que uma 
vez conseguidas, permitem a organização de um 
bom plano e em nada perturbam a festividade pro­
priamente dita. Às vêzes são detalhes aparente­
mente sem importância, mas de grande repercussão 
no tráfego, e só os responsáveis por êste podem  
perceber e nunca os encarregados da festividade. 
Por exemplo, as Paradas militares no Rio de Ja­
neiro, há vinte anos, ocupavam a pista da Avenida 
Beira-Mar, mais próxima do m ar. Sem dificuldade 
conseguimos do Comando Militar Regional colo­
cá-la na pista média e assim asseguramos o escoa­
mento das duas correntes principais por um lado

e outro do dispositivo das tropas. Êste dispositivo 
na pista externa (junto ao mar) provoca o cru­
zamento, quando as unidades de tropa entram em 
posição e quando elas deixam o local, donde pre­
juízos incalculáveis à circulação do tráfego geral.

A idéia simples que não deve ser esquecida é 
a seguinte: Quando algo vai se imobilizar por al­
gum tempo, deve ser colocado no centro da super­
fície total de rolamento disponível, para que as 
correntes dos dois sentidos opostos se escoem pelos 
flancos.

h )  ENTRADA EM  VIGOR

A transição do plano normal para o especial e 
vice-versa deve merecer todo o cuidado e previsão. 
É  útil alterar aquêle pelo menor espaço de tempo 
necessário, contudo, não se deve agir tardiamente, 
quando a transição inicial já se tornará muito mais 
difícil, pela verificação de novas condições de trá­
fego, bem diversas das normais que serviram de 
base ao estudo e à organização da transição.

7. RELA ÇÕ ES PÚ BLICA S

As relações públicas constituem hoje um dos 
setores mais importantes da atividade de qualquer 
grande emprêsa. Sua importância cresce extraor­
dinariamente, quando se trata de uma Entidade ou 
de uma Organização em permanente contato com 
o público e que possua elevado número de servido­
res. O Serviço de Tráfego não pode prescindir de 
dispensar grande atenção às relações públicas, má- 
xime em relação ao planejamento dinâmico.

Qualquer transformação radical em uma Ci­
dade acarreta, nos primeiros dias, grandes contra­
tempos ao público, porque seus hábitos são altera­
dos, causando-lhes transtornos e constrangimentos, 
provocadores de natural reação e aversão às mo­
dificações. É  preciso, por isso, para assegurar o 
êxito das modificações que se divulgue convenien­
temente o plano, que se esclareçam todos seus pon­
tos capitais, que se procure convencer o povo da 
necessidade e das vantagens da transformação. Fi­
nalmente, convencido do êxito que as modificações 
alcançarão, o responsável precisa, apesar da reação 
de alguns ou da descrença de muitos, desencadear 
resoluta e decididamente o plano previsto, com tan­
to mais firmeza, quanto radicais forem as transfor­
mações pretendidas. Isto não significa desprêzo pe­
las críticas, ao contrário, elas devem ser considera­
das, estudadas, aproveitadas quando justas e escla­
recidas da melhor forma para que não subsistam 
as dúvidas suscitadas.

É  preciso incluir no programa de relações pú­
blicas, a doutrinação dos próprios servidores. Quem 
tenha uma parcela de responsabilidade no preparo 
e na execução do planejado precisa estar convicto 
de sua justeza, deve conhecer pelo menos seus pon­
tos essenciais, deve estar em condições de expli­
car tudo o que o público venha a perguntar e en­
fim deve se conduzir de uma maneira padronizada 
em relação aos utilizadores das vias públicas, mo­
toristas e pedestres.

As boas relações públicas dependem das in­
formações oportunas, completas e claras que se 
prestem a todos os interessados. Por isto, devem
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ser larga e convenientemente utilizados os diversos 
meios de divulgação, jornais, rádio, televisão, folhe­
tos especiais, cartazes gráficos e mapas, conferên­
cias e palestras públicas e em Associações de clas­
se. Não basta divulgar o que diz respeito à circula­
ção, é preciso informar sôbre tôdas as funções do 
tráfego. Mapas esclarecendo, por exemplo, onds 
existem as disponibilidades de estacionamento são 
tão úteis quanto os que indicam o sentido da cir­
culação ou os pontos de parada dos coletivos.

As reproduções de títulos e artigos dé jornais 
fixados na Fig. 108 dão uma pálida idéia do que 
foi a luta moral empreendida para conseguir me­
lhorar o tráfego do Rio de Janeiro. Lutas análo­
gas, mais ou menos violentas, devem ser esperadas 
por todos que realizarem modificações radicais, 
mas a melhoria do tiráfego empírico existente em 
muitas cidades, só pode ser obtida a custa de alte­
rações de vulto, assumindo mesmo o aspecto de 
verdadeira revolução.

F ié■ 108

8. P R IN C ÍP IO S  Q UE D EV E M  N O R T E A R  OS PL A N E ­
JA M E N T O S D INÂ M ICO S

a )  CIRCULAÇÃO

A idéia diretriz é assegurar o mais possível 
a continuidade de escoamento. Nem sempre e até 
raramente podemos realizá-la de uma maneira in­
tegral, entretanto, deve-se:

1.°) ev itar que as correntes de tráfego intenso se cru­
zem, procurando para  elas itinerários paralelos;

2 .°) dar prioridade à corrente principal nos cruza­
m entos inevitáveis, concedendo-lhe m aior tem po dc passa­

gem pelos cruzam entos que as correntes secundárias trans­
versais;

3.°) coordenar as passagens de corrente principal pelos 
diversos cruzam entos, de modo que os carros da tosta, de­
senvolvendo a velocidade anunciada, alcance-os sucessiva­
m ente no m om ento que os sinais se lhes abrem ;

4.°) conceder a cada corrente um  núm ero de filas com­
patível com o volum e de tráfego esperado para que o es­
coamento possa ser suave e natural, isto é, não a tin ja  a 
capacidade crítica;

5.°) p rever e organizar a circulação de pedestres, in­
clusive as travessias de pista, que forem inevitáveis, de 
modo a p rejudicar o m ínim o possível ao tráfego d s  veí­
culos, especialm ente das correntes principais;
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6.°) prever e procurar elim inar ao máximo os efeitos 
que as outras duas funções do tráfego podem te r sôbre a 
circulação.

b )  EMBARQUE E DESEMBARQUE DE PASSAGEIROS 

OU CARGA E DESCARGA DE MERCADORIAS

Estas operações não podem deixar de ser aten­
didas e na medida de suas necessidades.

Ao organizá-las não se deve perder de vista 
que a circulação deve ter sempre a primazia, pelo 
menos quando se trata das principais correntes 
de tráfego, donde a preocupação de evitar ao má­
ximo o estrangulamento ao escoamento, que as pa­
radas acarretam, quando admitidas em locais de 
largura uniforme de pista.

c )  ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS

O estacionameno de veiculos deve set organi­
zado dentro das seguintes idéias:

—  Vias principais, ou seja, as que atendam 
às mais intensas correntes de tráfego não devem, 
em princípio, admitir estacionamento de veículos.

—  As pistas das vias públicas não são as me­
lhores garagens embora para cada condutor se afi­

gurem as mais convenientes. O estacionamento ne­
las admitido deve ser por prazo curto, para que 
uma mesma vaga sirva a muitos e não a poucos 
felizardos, sempre que a demanda fôr grande.

—  Nos logradouros públicos a função anterior 
(letra b ) tem prioridade sôbre esta, como a cir­
culação tem sôbre ambas em caso de conflito, isto 
é, quando o atendimento harmônico e concomitan­
te não puder ser obtido.

—  Há sempre necessidade de locais apropria­
dos de estacionamento de veículos fora das vias pú­
blicas e o esforço despendido neste sentido é da 
maior importância. A inexistência dêles exige pre­
visão e organização do estacionamento em vias se­
cundárias ou em áreas de emergência, sempre com 
a idéia de evitar que o estacionamento nas vias 
principais possa prejudicar sua circulação de veí­
culos ou à travessia de pedestres.

A NEXO

Ofício n.° 8 .291 , de  10 de setem bro de 1951.

Do D iretor do Serviço de Trânsito.

Ao Exm .° Sr. G eneral Chefe de Polícia.

A tendendo ao despacho de 1.° de setem bro cumpre- 
me prestar as seguintes informações a respeito do R eque­
rim ento n.° 222-1951 da C âm ara dos D eputados “sôbre 
providências tom adas pelo Sr. D iretor do Serviço de T rân­
sito da  C apital da R epública” .

1. O item  a do R equerim ento alude a

"que prom ove a depredação de  propriedade 
particular, determinando o esvaziam ento de pneu­
m áticos e a inutilização das câmaras de ar e respec­
tivas válvulas, em  autom óveis estacionados em  lo­
cais considerados proibidos”.

Prelim inarm ente devo ponderar:
a )  N ão causa qualquer depredação.

O esvaziam ento de pneus, ta l como tem  sido determ i­
nado e executado por ordem  do D iretor do Serviço de

Trânsito, não causa qualquer depredação à propriedade 
particular e, muito menos, “a inutilização das câmaras de 
ar e respectivas válvulas” , somente traz  ao infrator o in­
cômodo de te r  que tornar a encher o pneum ático de seu 
automóvel, faz perder tem po ao egoísta infrator das regras 
de trânsito  que, não respeitando o d ireito  alheio, não quer 
te r  o trabalho de procurar o local perm itido de estaciona­
m ento, e abandona o seu automóvel no lugar para êle o 
mais conveniente, embora seja o mais prejudicial à cir­
culação, que impede e anarquiza, e, por isto, ao público 
em  geral.

Q ualquer verificação pericial está, certam ente, em con­
dições de concluir que esvaziando-se um  pneu através de 
sua válvula normal, não há de fato nenhum a depredação, 
isto é, dano patrim onial, o que danifica um a câmara de ar 
e pneu é rodá-lo vazio ou deixá-lo nestas condições dias e 
dias, suportando o pêso do carro.

b ) Q uem  pode o m ais pode o menos.

Não se discute que seja legítima a  remoção de um 
carro, abandonado em  qualquer situação irregular e as­
sim  im pedindo ou dificultando a circulação. A remoção 
de um  veículo encontrado fechado, às vêzes frenado ou 
engrenado, quando não de ambas as maneiras, só é pos­
sível m ediante o arrastam ento do carro e, êste sim é que 
pode causar sérios prejuízos, nos pneus, nas câmaras de 
a r  e a té  nas rodas, quando não tam bém  na embreagem, 
no mecanismo de transmissão etc. Assim a legitimidade 
da m edida em aprêço, como adiante mais longam ente ex­
plicaremos, parece já  perfeitam ente justificada pelo sim­
ples argum ento de que quem  pode o mais pode o menos.

c) A  medida não é aplicada indiscriminadamente.

Com efeito, não é aplicada indiscrim inadam ente “em 
locais considerados proibidos” , como se na adoção de ta l 
sanção não se procedesse a um  exame bem  acurado. Tem 
sido em pregada em locais cuja proibição de estacionar 
foi estabelecida, anunciada e perfeitam ente dem arcada e 
onde, mais do que em qualquer outro local ou ocasião, se 
necessita de uma observância a tôda risca da proibição, 
para  que não fiquem  comprometidas as soluções procura­
das em planos m eticulosam ente organizados e  únicos ca­
pazes de d a r vazão ao trânsito. E  o que não se pode ne­
gar é que, desde junho do ano de 1950, por ocasião da 
realização dos jogos da Copa do M undo a m edida tem  
sido salutar proporcionando o único recurso que faz com 
que se respeitem  as determ inações do Serviço de Trânsito  
e assim capaz de assegurar o êxito das providências to ­
madas, sem que jam ais tivessem  ensejado qualquer recla­
mação ou procedim ento judicial, além  de críticas veicula­
das em alguns jornais. Desde 26-VI-950 fiz publicar em 
B oletim  recomendação no sentido de que ta l m edida só 
pudesse ser em pregada por m inha ordem  expressa, e no 
elevado in tu ito  de não adm itir abusos e só aplicar um 
ta l corretivo em  casos de absoluta necessidade, o que 
m ostra o cuidado com que o ,D ire to r do Serviço de T rân ­
sito tem  recorrido a ta l providência.

d )  A  importância da observância das proibições de 
estacionamento.

1.°) Existe a  proibição de estacionam ento, e ela é 
estabelecida para  que se possa assegurar a circulação do 
trânsito . Só se proíbem  os estacionam entos nas vias pú ­
blicas pela necessidade im periosa de assegurar a circula­
ção. H oje em dia as grandes cidades vêem-se na contin­
gência de proib ir quase que radicalm ente o estaciona­
m ento em  suas vias e quando podem  perm iti-lo, a fim  de 
serem  justas para com todos, lim itam  o prazo de estacio­
nam ento, como acontece em Nova York, onde mesmo nas 
áreas perm itidas em  vias públicas não se pode estacionar 
p o r mais de um a hora, a  fim  de que um a mesma vaga 
sirva a m uitos e não a um  só favorecido.

2.°) A violação à  proibição de um  estacionam ento 
causa graves danos à coletividade, basta lem brar que um 
único carro estacionado em local proibido é capaz de im ­
ped ir pelo menos a passagem de 1 .200  veículos por hora, 
e  não raro, como isto provoca um a redução da possibi­
lidade do escoam ento previsto como necessário, acarreta 
congestionam ento, o mesmo na9 dem ais filas de tráfego 
já  não se obtém  a vazão suficiente e o m al passa a ser 
m uito  maior.
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E ’ preciso aten tar para que a inobservância de uma 
proibição de estacionam ento, na via pública, não tem  hoje 
a mesma conseqüência grave para  a circulação dos veí­
culos como teria em 1947, pois presentem ente circulam 
na  D istrito  Federal 100.000 veículos, isto é, o dôbro dos 
veículos que circulavam naquela época.

A mesma inobservância assume ainda caráter muito 
m ais grave quando se tra ta  de  vias chaves à circulação 
ou ainda por ocasião de festas públicas em  que há uma 
excepcional concentração de veículos e de pedestres. E  são 
justam ente nestes casos que tem os aplicado o esvazia- 
m ento de pneus.

3.°) Qual o dever da A utoridade de Trânsito, que 
conhece esta realidade, que sente seus efeitos, que tem
o sagrado dever de defender o interesse coletivo ?

Parece-m e indiscutível que seja utilizar todos os pos­
síveis recursos para defender o bem -estar coletivo, e nun­
ca limitar-se a passivam ente tom ar providências burocrá­
ticas, e comodamente ficar na inação, em face d!a cap- 
ciosa alegação de que a lei só perm ite m ultar quem  viola
o estacionamento, esquecida de que, a penalidade da m ulta 
nao e feita para aquêles casos em  que a violação causa 
im pedim ento ao trânsito  e prejuízo a  todo o público da 
grande cidade.

_4.°) A base da eficiência do trânsito  é a disciplina, 
e nao há disciplina de trânsito  sem o acatam ento das 
ordens, sem respeito às restrições estabelecidas com o 
elevado objetivo de salvaguardar o interesse e  o bem- 
estar coletivo. A defesa da boa ordem social exige o 
acatam ento às ordens das autoridades responsáveis pela 
segurança e bem -estar públicos, cujas medidas, como 
a em  aprêço, são com preendidas no poder de polícia.

e )  A  gravidade do problema de estacionamento.
Não vejo e com pesar o digo, nem  mesmo na Im ­

prensa, salvo em  alguns raros jornais, levantar-se, como 
ja se torna necessário, um a cam panha contra a violação 
de estacionamento, um a das m ais sérias infrações das ci­
dades modernas pelos incalculáveis prejuízos que tão pou­
cas pessoas acarretam  a tantos. No R io de Janeiro : com 
os privilégios que houve no passado e que extinguimos, 
quando mais de  2 .0 0 0  pessoas podiam  estacionar em 
qualquer lugar, em bora prejudicassem  a um a população 
úe 2 .0 0 0 .0 0 0  de habitantes, a ação fiscal deficiente e 
com dificuldades de tôda ordem, o que se observava em 
um  desrespeito completo às proibições de estacionam ento 
e que se tornou cada vez m ais grave com o progressivo 
crescimento do núm ero de veículos e que está sendo em 
m edia de 2 .000  por mês, êste problem a que já foi a lar­
m ante, ainda hoje é seríssimo na C apital da R epública 
e sem ação enérgica jam ais será solucionado. E  não tem  
sido por outra form a conseguido em outros Países. Quan­
do em  1948 se tom aram  mais drásticas as restrições de 
estacionam ento em  Nova York, sua Polícia recorreu após 
15 dias de um a ação intensíssim a, a té  ao confisco dos 
autom óveis de m otoristas infratores.

/ )  Os excelentes resultados da medida.
1.°) Não fôsse esta m edida e  nunca se te ria  asse­

gurado, sem qualquer dano patrim onial aos por ela a tin ­
gidos, o bom  escoam ento dos veículos e dos pedestres nos 
diversos jogos do E stádio M unicipal, desde a realização 
da  Copa do M undb em 1950.

Quando hoje se vêem  livres, em  dias de jogos naquele 
Estádio, as pistas e as calçadas da Avenida M aracanã, 
da R ua Eurico R abelo etc., isto não é obra de magia, nem  
é milagre, é sim plesm ente o fruto de salutar m edida do 
esvaziam ento de pneus que obriga a m otoristas de tôdas 
as classes sociais a acatarem  as determ inações da Auto­
ridade de T rânsito , a respeitarem  o d ireito  dos outros, 
daqueles que sem autom óvel ou beneficiados com a sua 
posse, m as disciplinados e respeitadores da ordem de­
sejam  chegar a seu destino e para isto confiam no Poder 
Público. E ’ por isto que os agentes do Poder Público têm  
que ser a sentinela vigilante e a té  im placável na defesa 
dos sagrados direitos do Povo e nunca complacentes para 
°s que se m ostram  infratores, em seu incorrigível egoís- 
mo, indiferentes à  sorte e ao interesse da m aioria.

2.°) N ão fôsse esta m edida e não teríam os tido  a 
boa circulação do trânsito  no G rande Prêm io Brasil dêste 
ano e do ano passado, nem  tam pouco na recente noite de

Longchamps e, se m elhor ainda não correu o trânsito  é 
porque ainda houve recalcitrantes, ainda houve quem não 
acreditasse na ação do Serviço de Trânsito  visando gregos 
e troianos, porque a ê le não interessa a pessoa do infrator, 
não olha para a placa do seu veículo, vê, tão-sòmente, 
quando age um  m otorista mal-educado, mal-habituado, 
desacatador da ordem, do direito alheio, sem o m enor res­
peito à disciplina do tráfego, indispensável na vida mo­
derna.

3.°) Se fôr indagado dos freqüentadores do Jockey 
Club de há longos anos, num  exame retrospectivo, po­
derão êles dizer se no passado alguém  conseguiria, como 
hoje consegue, a circulação a té  às portas, onde se pro­
cessam o em barque e o desem barque de passageiros das 
tribunas do hipódromo. E m  sua proximidade tudo se en­
tupia, pois enquanto houvesse um  espaço para um egoísta 
en tra r com o seu veículo e aí deixá-lo, êle não vacilava.
A êste pouco im portava que os outros não pudessem mais 
circular. E  a A utoridade de Trânsito  de então, que con­
seguiu ? Nada. Legou um  estado de indisciplina genera­
lizado que não quero crer possa ser desejado.

4.°) Quando hoje se contem pla a R ua da Carioca, 
a R ua da Assembléia e a R ua Sete de Setem bro livres 
de veículos estacionados e proporcionando boa circulação; 
quando ainda a 25 de agôsto conseguimos respeito à p roi­
bição de estacionam ento em  trechos da Avenida M are­
chal Floriano e  da Avenida P residente Vargas, indispen­
sável à circulação, tudo isto não pode ser deixado de ser 
considerado como o fruto da ação do Serviço de Trânsito  
não adm itindo privilégios incom patíveis com os interês- 
ses da população.

2 . O item  b  do Regulam ento alude à

"prática dessa m edida agressiva e lesiva em  
com pleto desacordo com  a legislação em  vigor”.

a )  N enhum a lesão ao patrimônio.

Linhas atrás já  salientei que, absolutam ente, não há 
qualquer lesão ao patrim ônio, com a m edida do esvazia­
m ento dos pneus. O que resulta para  o in frator é  o incô­
modo de te r  que encher o pneu esvaziado.'

Lesado não é o m otorista que encontra esvaziado o 
pneu de seu carro. Lesados são os operários, os funcioná­
rios, os trabalhadores em  geral, enfim  o povo que utiliza 
os veículos de transporte coletivo. Lesados não são só ês- 
tes ainda, mas tam bém  os que se utilizam  de outros veí­
culos cujos motoristas, proprietários ou não, se conservam 
obedientes às regras de trânsito  e se vêem prejudi­
cados na circulação pelo desrespeito daqueles poucos in­
disciplinados que têm  provocado a m edida do esvazia­
m ento dos pneus. Lesados e irreparavelm ente são m i­
lhares e m ilhares de pessoas com essa ação indisciplina­
da, fruto de um  egoismo cego ou de um a incompreensão 
injustificável.

Apesar de tôdas essas lesões, o D iretor do Trânsito  
adotou um a m edida eficaz para  o objetivo em  vista, m e­
dida que fica m uito  aquém  daquela consistente na re­
moção do veículo.

b ) A  legalidade da medida.

Quanto à referência “em  com pleto desacordo com a 
legislação em  vigor” , peço vênia para  salientar que o ar­
tigo 74, do R egulam ento para os Serviços de T rânsito  do 
D istrito  Federal, baixado com o D ecreto n. 20 .483, de 24 
de janeiro de 1946, estabelece:

“As penalidades aplicáveis pelo Serviço de 
T rânsito  por inobservância dos dispositivos do pre­
sente regulam ento são:

a )  advertência:
b )  m ulta .”

e  que, por outro lado, o § 1.°, do artigo 121, do Ccdigo 
N acional de T rânsito  (D ecreto-lei n.° 3 .651 , de 25-IX-41) 
diz claram ente:

“O pagam ento da m ulta não exonera o infra­
to r de cum prir obrigações de outra natureza, p re­
vistas neste Código ou em  regulam entos locais.”

Aasim, a  advertência  por meio do ato em  causa é um a 
das form as que a lei adm ite  para  a punição, e  quando a
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lei diz que “o pagamento da m ulta não exonera o infra­
to r de cum prir obrigações” de trânsito parece visou que­
rer reforçar o princípio indiscutível que m ulta não é preço 
para  aquisição de um  direito que não existe —  o de in­
fringir a lei. E , para m ostrar que êste entendim ento é o 
legítimo, bosta considerar que êle levaria à conseqüência 
de admitir-se, se ta l não fôsse, por exemplo, que m ediante 
pagam ento de Cr$ 20,00 por quatro, três, dois ou mesmo 
um  só m otorista pudessem êstes paralisar todo o grosso 
do trânsito  da Zona da T ijuca, Leopoldina e E strada de 
Ferro Central do B rasil para a Cidade, deixando seus car­
ros estacionados na entrada da R ua Uruguaiana e da Ave­
nida Passos, pela Avenida P residente Vargas; ou que 
tam bém  o tráfego da zona sul pudesse ser paralisado m e­
d iante o pagam ento de Cr$ 20,00 por alguns motoristas 
que entendessem de deixar seus carros estacionados nas 
entradas da R ua México e Avenida Calógeras próximo à 
Avenida Beira-M ar.

D e resto, é sabido em direito que, quando a lei auto­
riza um  mais (no caso a própria remoção do carro) im ­
plicitam ente autoriza o menos (a  simples advertência por 
meio de esvaziamento de pneus).

Ademais, a declaração da ilegalidade dêsses atos em 
casos concretos, com pete privativam ente ao Poder Ju d i­
ciário, que, a té  hoje, nem  mesmo teve ocasião de pronun- 
ciar-se a respeito, pois que as próprias pessoas atingidas 
pela m edida não a entenderam  vexatória ou injusta a ponto 
de recorrerem  à Justiça.

Se a m edida do esvaziamento dos pneus fôsse arb itrá­
ria e ilegal com petiria, nos têrm os da Constituição F e­
deral, declará-lo o Poder Judiciário, m ediante ação do in­
teressado. E ntretan to , a té  agora pelo menos, apesar de es­
ta r  sendo posta em prática, desde há mais de ano, esta 
forma de advertência aos m otoristas indisciplinados que 
im pedem  e anarquizam  o trânsito, nenhum  dêles recorreu 
à Justiça, o que de certo teriam  feito se fôsse exato que 
além  de ilegal causasse ela, na expressão do requerim ento 
n.° 222/51 “depredação da propriedade particu lar” pela 
“ inutilização das câmaras de ar e respectivas válvulas” .

T ôdas as Autoridades, inclusive o D iretor de T rân­
sito, têm  seus atos sujeitos à apreciação do Poder Ju d i­
ciário quando ilegítimos e prejudiciais ao Patrim ônio par­
ticular; a  m ais de um  requerim ento de maridado de se­
gurança tem  inform ado a D iretoria de Trânsito; en tretan­
to, precisam ente no que se refere ao esvaziamento dos 
pneus, m edida que atinge não só a humildes como a po­
derosos é que, jam ais em  tem po algum, qualquer in te­
ressado recorreu aos meios judiciais. Longe de ensejar re­
curso ao Judiciário  o esvaziam ento dos pneus foi mesmo 
recebido com certo bom hum or por parte  a té  de infrato­
res atingidos pela medida. E , por que?

Porque êstes próprios interessados não podem  dei­
xar de ver no esvaziamento, um a m edida infinitam ente 
mais benigna do que a remoção do veículo por im pedi­
m ento ao trânsito, a qual, esta sim, na m aior parte  das 
vêzes necessita arrartam ento  do veículo, com graves da­
nos aos pneus, câmaras de ar, em breagem  e sistem a de 
transm issão, além  ae  acarre tar ônus com o pagamento, 
pelo dano do veículo, das despesas com a sua remoção, 
além  de ficar dêle privado por m uitas horas, enquanto 
que o encher pneus exige apenas alguns minutos, redun­
dando, afinal de contas, num a m era advertência ao inte­
ressado, caráter aquêle com que sem pre foi aplicado. Em  
suma, o que esta D iretoria faz com a m edida em  aprêço 
é causar um  incômodo menor, sem nenhum  dano patrim o­
nial, quando poderia causar um  incômodo m uito m aior 
com danos patrim oniais, ta l é a distância que m edeia en­
tre  o simples esvaziam ento de pneus e a remoção do veí­
culo.

O item  c do Regulam ento refere que o D iretor do 
Serviço de T rânsito :

“Declarou pela imprensa, em  resposta ao Par- 
lam ento  ( entrevista ao “O G lobo” ) que insistirá 
no abuso enquanto exercer o cargo em  que se en­
contra investido”.

A falta  de reclam ação oficial dos interessados, a falta 
de qualquer recurso judicial por parte  dos mesmos, a enor­
m e dim inuição dos casos de estacionam ento proibido, e a té 
por que a m edida (aplicada há mais de ano como provam  
entre várias publicações as do “O G lobo” de 26-VI-50,

“A N oite” e o “Diário da N oite” de 27-VI-50) logrou 
aplausos da maioria dos profissionais do volante e do pú­
blico em geral, por ela beneficiados, deixam convicto o 
D iretor do Serviço de Trânsito  de tra ta r:se de uma m e­
dida que não é ilegal, nem  inconveniente, ao contrário, 
capaz de salvaguardar os legítimos interêsses do Povo.

O que declarou o D iretor do Serviço de Trânsito, 
quando interpelado se suspenderia a m edida face a um 
discurso pronunciado pelo ilustre D eputado D ario de Bar- 
ros, e quando a pergunta não podia ficar sem resposta, 
pois naquele dia teríam os a Reunião da “Noite de Long- 
cham ps” no Jockey Club Brasileiro, foi que a m edida con­
tinuava, como continua em vigor, logicamente enquanto o 
signatário desta informação fôr o D iretor do Serviço de 
Trânsito  e isto porque estou convencido de que, sem tais 
medidas, jam ais se logrará a obediência, tão necessária, 
às restrições de estacionam ento no Rio de Janeiro. Como 
se vê, não foi um a “resposta ao Parlam ento” , o qual, de 
forma alguma, se pronunciou a respeito.

4 . Considerações finais.

a )  N em  sempre o reboque é aplicável.

Contra o sim plista argumento, por alguns veiculado, 
de que, depois do carro estacionado irregularm ente, só o 
reboque resolveria, é preciso que se lem bre:

1.°) O reboque é impossível para  um  grande número 
e a té  im praticável em determ inadas oportunidades e, além 
disso, não raro, com carros fechados, frenados e engrena­
dos, o seu reboque, obviam ente, acarreta im portantes da­
nos m ateriais, como acim a já se mostrou;

. 2.°) O que se objetiva não é uma sanção, pelo 
simples devei de punir, ma3 m uito mais do que isto, a 
busca de um a m edida através da qual se consiga o aca­
tam ento  das ordens. E  foi precisam ente isto o que se 
conseguiu e se consegue com o esvaziamento dos pneus, 
isto é, o respeito à lei. Se todos acatarem  as determ i­
nações não haverá esvaziamento de pneus, caso contrário, 
êle precisa perm anecer como recurso salu tar e, muitas 
vêzes, insubstituível, para poder realizar o trânsito.

b ) Quando se aplica o esvaziamento de pneu.

Deve-se esclarecer que o esvaziamento é aplicado 
apenas quando o m otorista abandona o seu veículo, to r­
nando-se im praticável compeli-lo m ediante intim ação 
pelo guarda a retirá-lo do local onde êle está impedindo
o trânsito. Aliás, depois de aplicada a medida, raros já 
são os casos de violação do estacionam ento principalm ente 
nos locais em que a m edida é sabidam ente empregada, o 
que dem onstra o alto valor educativo desta providência.

Nas atuais condições do trânsito  e do núm ero de veí­
culos, ainda em franca ascensão, bastando lem brar que 
duran te  a superintendência do atual D iretor do Serviço 
de Trânsito  já entraram  mais de 30 .000  veículos em cir­
culação, sôbre 70 .000 que havia, se se entender que a 
única m edida contra ò estacionam ento indevido é a m ulta 
de Cr$ 20,00, tornar-se-á irrealizável o trânsito  no Rio de 
Janeiro.

c ) A  medida não é  totalitária, e  sim  garantia da li­
berdade da maioria.

Não posso deixar de esclarecer ainda, sobretudo em 
resposta a maliciosas insinuações de alguns jornalistas, de 
que o emprêgo desta discutida m edida de esvaziamento 
de pneus tivesse sido aprendido em Países Totalitários, 
que, m uito ao contrário, ao aplicá-la inspirei-m e no obser­
vado em P aís conhecido como paladino da Liberdade. 
Aliás, nos Estados Unidos não observei só o esvaziamento 
de pneus, mas m uito mais ainda, como sejam vários car 
ros de diversas marcas e tipos enferrujando ao tem po, den-. 
tro  de cercados de aram e farpado e com tabuletas expli­
cativas e educativas “Ê stes carros desobedeceram  à P o ­
lícia” . Cena que notei em  mais de um  Estado daquela 
Federação e que os oficiais de nossas Fôrças Armadas que 
lá, como eu, foram em  viagens de aperfeiçoam ento, por 
certo, podem confirmar.

E  por que aquela conduta ?

Porque o conformismo com o desrespeito às determ i­
nações fundam entais capazes de nssegurar o bem -estar ge­
ral, significa falência de autoridade e falência de autori-
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dadè é desordem. E  para que haja liberdade é precisc 
que cada um  seja compelido a não prejudicar o direito 
alheio.

5 . Finalm ente, devo ressalvar, antes de concluir es­
tas informações, que o R equerim ento não alude a que a 
m edida em apreço tenha atingido diretam ente a qualquer 
dos ilustres senhores representantes da Câmara dos D epu­
tados signatários do mesmo e, por isto, sinto-me à von­
tade em tôdas as ponderações que fiz. Estou certo de que 
os nobres Deputados, como defensores do Povo e seus 
legítimos representantes poderão, com os esclarecimentos 
ora prestados, ajuizar da legalidade, conveniência e neces­
sidade das medidas que têm  sido aplicadas e de que cs 
mesmas, longe de acarretarem  os efeitos que lhes são em­
prestados, no requerim ento em apreço, constituem  norma 
essencial para a disciplina do tráfego.

Valho-me da oportunidade para re iterar a Vossa Ex- 
celencia os protestos de m eu alto aprêço e distinta con­
sideração. —  M ajor Geraldo de M enezes Côrtes, D iretor.
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